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Art. 2º/-/O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3°/-/Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2025

WILSON ALCOFORADO
Diretor-Presidente da CENTRAL

Id: 2702404

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CENTRAL Nº 903 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMIS-
SÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO Nº 006/CENTRAL/2024, FIRMADO EN-
TRE A CENTRAL E A EMPRESA WEBTRIP
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA-CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria de Gestão de Con-
tratos - ASSCON (121205986) e/os/constantes nos autos do/Processo
SEI-100006/000422/2024.
R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR, a relação atualizada abaixo, da Comissão de
Gestão e Fiscalização do Contrato nº 006/CENTRAL/2024:

FUNÇÃO MEMBROS M AT R Í C U L A L O TA Ç Ã O
Gestora GRAZIELLA SPOSITO 99.000.823 PRESI
Fiscal ANDRÉ MIRANDA LO-

BÃO TAVARES MEN-
DONÇA

99.000.610 A S S TA D

Fiscal ANA CAROLINE DE MA-
TOS CEZARIO

99.000.947 A S S TA D

Art. 2º/-/O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º - Esta Portaria altera as Portarias Central SEI N.º 695/2025 e
749/2025.
Art. 4°/-/Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025
WILSON ALCOFORADO

Diretor-Presidente da CENTRAL

Id: 2702654

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES
E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CENTRAL Nº 905 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 041/CEN-
TRAL/2025, FIRMADO ENTRE A CENTRAL E
A EMPRESA CARDAN RIO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA-CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO contrato nº 041/CENTRAL/2025 e/os/constantes
nos autos do/processo SEI-100006/000028/2025.
R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR os membros da Comissão de Gestão e Fisca-
lização do Contrato supracitado:

FUNÇÃO MEMBROS M AT R Í C U L A L O TA Ç Ã O
Gestor MARCIO RODRIGUES 99.000.812 DIREO

Fiscal Administra-
tivo

MILENY DE MELO
REIS DOMICIANO VI-
CENTE

99.000.895 DIREO

Fiscal Técnico ALEX CARDOSO SIL-
VEIRA

99.000.949 GERFIP

Fiscal Técnico ANDRÉ CASTRO DE
ASSUNÇÃO

99.000.921 GERSIS

Art. 2º/-/O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3° - Esta Portaria altera PORTARIA CENTRAL SEI Nº 751/2025
e 815/2025.
Art. 4°/-/Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025

WILSON ALCOFORADO
Diretor-Presidente da CENTRAL

Id: 2702805

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO
E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

ORDEM DE SERVIÇO - CODERTE Nº 818
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PA-
RA APURAR INASSIDUIDADE DE SERVIDO-
RA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CODERTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37, V do
Estatuto Social;
R E S O LV E:
Art. 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, para apu-
ração de inassiduidade habitual da servidora Geni Maria Teixeira Brit-
tes, conforme objeto do Processo nº SEI-100004/001170/2025.
Art. 2º - Ficam designados, sem prejuízo de suas atribuições, os se-
guintes colaboradores para compor a Comissão:
Edgar Loureiro V. Filho, matrícula nº 09.482- Presidente
Ana Maria dos Santos Silva, matrícula nº 10.734 - Secretária
Ana Maria Vaz de Jesus, matrícula n º 10.985 - Membro
Gabriela Reis, matrícula n º 30.273 - Membro
Art. 3º - A Comissão constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados a contar da publicação desta Ordem de Serviço, para apresen-
tação do relatório conclusivo.
Art. 4º - A presente Ordem de Serviço entrará em vigor na data da
publicação.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2025
FABIANO FARACO

Diretor Presidente - CODERTE

Id: 2702489

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESA
DE 17.12.2025

PROCESSO Nº SEI-100003/001348/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, referente à ces-
são do servidor cedido Leandro de Souza Braz, ID Funcional n.º
561063-05, no valor total de R$ 16.430,87 (dezesseis mil quatrocentos
e trinta reais e oitenta e sete centavos), referente ao período de de-
zembro de 2023, na forma do Inciso VI, do artigo 14º, do Decreto n.º
41.880, de 25 de maio de 2009.

PROCESSO Nº SEI-220008/000045/2022 - RECONHEÇO a dívida em
favor da Prefeitura da Cidade Nova Iguaçu, referente ao servidor ce-
dido VICENTE DE PAULA LOUREIRO, no valor de R$ 34.864,98 (trin-
ta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito
centavos.), referente ao período de novembro e dezembro de 2023,
na forma do Inciso VI, do artigo 14º, do Decreto n.º 41.880, de 25 de
maio de 2009.

PROCESSO Nº SEI-100003/000871/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA, decor-
rente do Contrato n.º 013/2023, no valor total atestado de R$
3.951,26 (três mil novecentos e cinquenta e um reais e vinte e seis
centavos), cujo objeto consiste na prestação dos serviços de locação
de veículos especiais de representação, em razão do reajuste dos va-
lores pactuados.

PROCESSO Nº SEI-100003/000835/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa CS Brasil Frotas S.A., decorrente do Contrato n.º
018/2023, no valor total atestado de R$ 6.675,17 (seis mil seiscentos
e setenta e cinco reais e dezessete centavos), cujo objeto consiste na
prestação dos serviços de locação de veículos de serviço e utilitários,
sem Motorista, sem Combustível, em razão do reajuste dos valores
pactuados.

Id: 2702624

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.833 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AM-
BIENTAL - CECA, DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reu-
nião de 16/12/2025, e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº
21.287, de 23/01/1995, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pe-
lo Decreto Estadual nº 48.690, de 14/09/2023, e pelo Decreto Esta-
dual nº 46.890, de 23/12/2019, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº SEI-
070002/006718/2025, referente à apresentação e discussão do Rela-
tório de Impacto Ambiental - RIMA, com relação ao requerimento de
Licença Prévia da empresa CEDRO PORTO DO MEIO LTDA. para
avaliação da viabilidade ambiental para a implantação do Terminal
Portuário denominado Cedro Porto do Meio (CPM), destinado ao re-
cebimento, armazenamento e expedição de granéis sólidos minerais,
com destaque para o minério de ferro, incluindo as atividades de dra-
gagem marítima, localizado no Porto Organizado de Itaguaí, na Es-
trada Humberto Pedro Francisco, km 2,5, Ilha da Madeira, Município
de Itaguaí;

DELIBERA:

Art. 1º - Autorizar, nos termos da Resolução CONEMA n° 35, de
15/08/2011, a convocação de Audiência Pública com relação ao re-
querimento de Licença Prévia da empresa CEDRO PORTO DO MEIO
LTDA., para avaliação da viabilidade ambiental para a implantação do
Terminal Portuário denominado Cedro Porto do Meio (CPM), destinado
ao recebimento, armazenamento e expedição de granéis sólidos mi-
nerais, com destaque para o minério de ferro, incluindo as atividades
de dragagem marítima, localizado no Porto Organizado de Itaguaí, na
Estrada Humberto Pedro Francisco, km 2,5, Ilha da Madeira, Municí-
pio de Itaguaí,
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente Id: 2702620

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 15/12/2025

PROCESSO Nº SEI-070002/028328/2025 - AUTORIZO o pagamento
do Auxílio Funeral em favor do Sr. DENIS FRANCI DA COSTA, exe-
cutor do funeral do ex-servidor HELDER GOMES PINHO DA COSTA,
ID Funcional nº 2609061, estatutário, inativo, falecido em 27/11/2025.

Id: 2702529

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA PREGOEIRA
DE 17.12.2025

PROCESSO Nº SEI-070002/013630/2024 - Com supedâneo na mani-
festação da área Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e
Ecossistemas,, doc.SEI 121249563, CONHEÇO a Impugnação apre-
sentada pela empresa RAIZ - CONSULTORIA HÍDRICA E AMBIEN-
TAL LTDA. - EPP, por estar revestida dos pressupostos de admissi-
bilidade e, no mérito, DOU PROVIMENTO, para que seja efetuada a
retificação do Anexo I - Qualificação Técnica e Matriz de Responsa-
bilidades do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2025. Considerando
que a alteração no Anexo I do Edital é de natureza substancial e im-
pacta diretamente a formulação das propostas, nos termos do art. 55,
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, determino a adoção das provi-
dências necessárias à adequação do instrumento convocatório, com a
devida publicidade e reabertura dos prazos, conforme a legislação vi-
gente.

Id: 2702498

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

D E S PA C H O S DO SUPERINTENDENTE
DE 17.12.2025

PROCESSO Nº SEI-020001/002449/2024 - AUTORIZO a alteração do
rótulo do produto Doce de leite para dietas de ingestão controlada de

açúcares e o registro dos produtos Doce de leite com ameixa para
dietas de ingestão controlada de açúcares, Doce de leite com amen-
doim para dietas de ingestão controlada de açúcares, Doce de leite
com cacau para dietas de ingestão controlada de açúcares e Doce de
leite com coco para dietas de ingestão controlada de açúcares, per-
tencentes à LATICÍNIOS FAZENDA FELIZ LTDA ME - SIE 1325, con-
forme solicitação e parecer no presente processo.

PROCESSO Nº SEI-020001/005383/2025 - AUTORIZO a alteração
dos rótulos dos produtos Queijo minas padrão, Coalhada, Coalhada
seca, Queijo minas frescal, Ricota fresca e Queijo mussarela, e o re-
gistro do produto Creme de leite pasteurizado, pertencente à VICTOR
DO AMARAL RIBEIRO GOMES - SIE 124, conforme solicitação e pa-
recer no presente processo.

PROCESSO N SEI-020001/006693/2025 - AUTORIZO a inclusão do
produto BOX 50 EC (CDSV/RJ nº 2378) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa AGROALLIANZ
S.A., CNPJ 27150699000122, em cumprimento ao art. 6º, § 1º da Lei
nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-020001/006869/2025 - AUTORIZO a inclusão do
produto INGESTAK BT (CDSV/RJ nº 2377) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa BEM DA TERRA
BIOLÓGICOS SA, CNPJ 12306235000195, em cumprimento ao art.
6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N°SEI-020001/007165/2025.- . A U TO R I Z O a inclusão do
produto ATTINIX (CDSV/RJ nº 2380) no Cadastro Estadual de Agro-
tóxicos Fitossanitários requerido pela empresa ENVIRONMENTAL
SCIENCE DO BRASIL LTDA., CNPJ 45698161000139, em cumpri-
mento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-020001/007177/2025 - AUTORIZO a inclusão do
produto OPTERAPRO (CDSV/RJ nº 2384) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa SUMITOMO CHE-
MICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S/A, CNPJ 07467822000126,
em cumprimento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-020001/007143/2025 - AUTORIZO a inclusão do
produto NEMACIL (CDSV/RJ nº 2382) no Cadastro Estadual de Agro-
tóxicos Fitossanitários requerido pela empresa BEM DA TERRA BIO-
LÓGICOS SA, CNPJ 12306235000195, em cumprimento ao art. 6º, §
1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N°SEI-020001/007176/2025 - AUTORIZO a inclusão do
produto OPTERADUO (CDSV/RJ nº 2383) no Cadastro Estadual de
Agrotóxicos Fitossanitários requerido pela empresa SUMITOMO CHE-
MICAL BRASIL INDUSTRIA QUIMICA S/A, CNPJ 07467822000126,
em cumprimento ao art. 6º, § 1º da Lei nº 6.441/2013.

PROCESSO N° SEI-020001/007142/2025 - AUTORIZO a inclusão do
produto DUALBAC (CDSV/RJ nº2381) no Cadastro Estadual de Agro-
tóxicos Fitossanitários requerido pela empresa BEM DA TERRA BIO-
LÓGICOS SA, CNPJ 12306235000195, em cumprimento ao art. 6º, §
1º da Lei nº 6.441/2013.

Id: 2702387

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA EMATER-RIO Nº 978
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E GESTÃO DO CONTRATO ENTRE A
EMATER-RIO E HUGO SILVEIRA FILHO-ME.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
EMATER-RIO, no uso de suas atribuições que lhe conferem os inci-
sos III e V do artigo 33, seção III do Estatuto Social da Empresa, e

CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº SEI-
520002/001500/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - ALTERAR a Comissão de Acompanhamento e Gestão do
Contrato entre a EMATER-RIO e a HUGO SILVEIRA FILHO-ME de
prestação de serviços de agenciamento de viagens, na forma do Ter-
mo de Referência e do Instrumento Convocatório.

Art. 2º - Ficam designados os funcionários a seguir relacionados para
a Gestão do Contrato:

G E S TO R :

- Carlos Marconi de Souza Resende - Diretor Técnico - ID. Funcional
nº 4350175-3.

GESTOR SUPLENTE:

- José Mathias Silva Rocha - Assessor da Diretoria Técnica - ID. Fun-
cional nº 58793-4.

FISCAIS:

- Luiz Alberto Figueiredo dos Santos - Supervisor Regional - ID. Fun-
cional nº 43766471.

- Rosilene Vasconcelos da Costa - Chefe do Núcleo de Suprimentos -
ID. Funcional n.º 2697351-0.

FISCAL SUPLENTE:

- Luciano Carniello Lopes - Supervisor Regional - ID. Funcional nº
4263756-2.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
estando revogadas as anteriores relativas à gestão do contrato.

Niterói, 16 de dezembro de 2025

MARCELO MONTEIRO DA COSTA
Diretor-Presidente

Id: 2702465

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 18/12/2025

PROCESSO Nº SEI-180001/004212/2025 - TORNA SEM EFEITO o
Extrato de Termo (id-2702292), publicado no D.O.E.R.J. de 18 de de-
zembro de 2025, página 20, coluna única, referente ao EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2025 - CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS, de-
corrente de verificação ex post de erro material ocorrido em documen-
to instruído nos autos do presente processo.

Id: 2702760

marialsl
Realce
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